
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Emenda destina-se a E. M. Maria José Villela, R. Howyan, 50 - Centro, Juiz de Fora - MG,
36060-060. Para reforço da Caixa Escolar sob o Cnpj nº 07.896.494/0001-83 .

Palácio Barbosa Lima, 13 de dezembro de 2023.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Protetora Kátia Franco - REDE
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